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Ar t i g o 4." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
An ton i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52,252, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Au to r i z a a celebração de convênio 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — P i c a a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo a u 

tor izada a celebrar convênio com a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Catanduva , pa ra 
que essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despe
sas públicas, proceda à construção de u m rec into permanente para realização 
de exposições, em terreno de propriedade do Governo do Estado de São Paulo , 
situado naquele município, arcando a Secre tar ia com a importância de N C r $ . . . . 
200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros novos) para a execução de empreendimento, 
cabendo à P re f e i tu ra interessada o fornecimento de mão de obra ass im como do 
numerário que porventura excedei o va lor ora previsto, pa ra a conclusão do 
mesmo. 

.Ar t i go 2.° — P a r a o cumpr imento das disposições cont idas no a r t i 
go anter ior, f i cam dispensadas, em caráter excepcional, as exigências do Decreto 
n . 48.037, de 31 de ma io de 1967. 

Ar t i go 3.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto 'Cor
rerão à conta dos recursos provenientes do Código Loca l 102 — Elemento 4.1.2.0. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes 30 de ju lho de 1969. • . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de Cu l tu ra , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.253, DE 30 D E J U L H O DE 1969 

Au to r i z a celebração de convênio 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o au

tor izada a celebrar convênio com a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de I tajobi , p a r a . que 
essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas pú
blicas, proceda à construção de u m a quadra esport iva p a r a cestobol, em imóvel 
de p iopr i edade do Estado, onde se s i tua o Ginásio Es tadua l , daquela cidade, 
arcando a re fer ida Sec re ta r i a com a importância de até N C r $ 10.000,00 (dez 
m i l cruzeiros novos*» para a execução do emçreendimento e cabendo à P r e f e i 
t u r a interessada o fornecimento de mão de obra, a s s im como do numerário que 
porventura exceder o valor o ra previsto, para- a conclusão da obra. 

A r t i go 2.° — Para- o cumpr imento das disposições contidas no a r t i 
go anter ior , f i cam dispensadas, em caráter excepcional , as exigências do Decre 
to n . 48.037, de 31-5-67. 

A r t i go 3.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão à conta dos recursos provenientes do Código L o c a l — 102 — Elemento 
4 .1 .2 .0 . 

Ar t i go 4,° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O N.° 52.254, D E 30 DE JULHO DE 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, imóvel 
situado no município de Sales 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o I o — P i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a adquir i r , por 

doação, por intermédio da P r e f e i tu ra M . m i c i p a l de Sales, imóvel s i tuado n a 
quele município, de propr iedade de Abrão Sal les e sua m u l h e r dona Sônia M a r 
l i Janota, Sal les, assim caracter i zado : 

10 u (déz) lotes de terrenos, sob números 111, 112, 113, 114, 115, 116, 
117, 118, 119 e 120 da quadra número 12 (doze), da p l an ta da área u rbana da 
cidade de Sales, comarca de Novo Hor izonte , medindo cada lote 17,60 mts. (de
zessete metros e sessenta centímetros) de frente, por 44,00 (quarenta e quatro 
metros) d a frente aos fundos, com a área t o ta l de 7.774 m2., quad ra essa que 
con f r on ta : de u m lado com a A v e n i d a São Bened i to ; de outro lado com a r u a 
A r t u r Be rnardes ; de outro lado com a r u a Car los de Campos ; e de outro lado, 
f ina lmente , c om a A v e n i d a T i r s o M a r t i n s ; 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua públi- . 
cação. 

Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cu l tu ra , ' Espor tes 
e T u r i s m o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N.° 52 255, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Baixa os Estatutos da Universidade Estadual de Campinas e dá outras providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do que 
dispõe o A r t . 30 da L e i Es tadua l n . 7.655, de 28 de dezembro de 1962, tendo 
em v ista a aprovação do Conse lho Es tadua l de Educação, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — A Un ivers idade de Camp inas , c r i ada pela L e i n.° 7.655, 

de 28 de dezembro de 1962, com sede e foro na cidade de Campinas , ent idade 
autárquica estadual de regime especial n a f o rma do que dispõe o A r t . 4.° da L e i 
Federa l n.° 5.540, de 28 de novembro de 1968 a que passa a denominar -se 
Unive rs idade Es t adua l de Camp inas , reger-se-á pelos Estatutos, que com este 
Decreto são ba ixados . 

A r t i go 2.° — O i t em I I do Ar t i go 27 da L e i n . 7.655, de 28 de 
dezembro de 1962, a l terado pelo A r t . da L e i n . 10.214, de 10 de dezembro de 
1968, passa a v igorar c om a seguinte redação: 

" T I — O Coordenador G e r a l da Univers idade, os Cordenadores Ge ra i s 
dos Inst i tutos "e das Faculdades e os Diretores de cada Ins t i tuto 
ou F a c u l d a d e " ; 

A r t i g o 3.° — E n q u a n t o não insta lado o Conselho Universitário, as 
funções de V i c e -Re i t o r serão exercidas pelo Coordenador G e r a l da Univers idade . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Zeferino Vaz, Re i t o r da Univers idade Es tadua l de Camp inas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
Maria Angelica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

E S T A T U T O S DA 
UNIVERSIDADE E S T A D U A L D E CAMPINAS 

T ÍTULOS I 

Da Universidade e Seus rins 
• Ar t i go 1.": A Univers idade de Camp inas , c r i ada pela L e i n.° 7.655, 

de 28 de dezembro de 1962, a l t e rada pelas L e i s n s . 9.715, de 30 de jane i ro de 
196-i e 10.214, de 10 de setembro de 1968, com sede e foro n a cidade de Camp inas , 
Es tado de São Paulo , ent idade autárquica estadual de regime especial, n a f o rma 
do A r t i g o 4.° d a Lei F e d e r a l n.° 5.540, de 28 de novembro de 1968, com au t onomia 

didático-científica, admin i s t ra t i va , f inance i ra e d i sc ip l inar e que passa a denomi 
nar -se Un ivers idade E s t a d u a l de -Campinas, reger-se-á por estes Estatutos , pelo 
Reg imento G e r a l e pe la legislação específica vigente, tendo como f ina l idade 
precípua a promoção do bem estar físico, esp i r i tua l e social do h o m e m . 

- Ar t i go 2.°: P a r a alcançar seus objetivos, a Univers idade Es t adua l de 
Camp inas se propõe a : 

I — m in i s t r a r o ensino para^ a formação de pessoas dest inadas ao 
exercício das profissões l iberais , técnico-científicas, técníco-artís-
ticas, de magistério, e aos trabalhos desinteressados da c u l t u r a ; 

1 1 ,— promover e e s t imular a pesquisa científica e tecnológica e a p r o 
dução de pensamento o r i g ina l no campo da ciência, da tecnologia, 
da arte, das letras e da f i loso f ia ; 

I I I — estudar os problemas sócio-econômicos da comunidade, com o p r o 
pósito de apresentar soluções corretas, sob a inspiração dos p r i n 
cípios da democrac ia ; 

I V — pôr ao alcance da comunidade, sob a f o rma de cursos e serviços, 
a técnica, a cu l tura e o resultado das pesquisas que rea l i zar ; 

V — vaier-se dos recursos da colet iv idade tanto humanos como m a 
teriais, p a r a integração dos diferentes grupos técnicos e sociais n a 
Univers idade ; 

V I — c u m p r i r a parte que lhe cabe no processo educativo de desenvolver 
n a comunidade universitária u m a consciência ética, va lor izando os 
ideais de pátria, de ciência e de human idade 

A r t i g o 3.°: No cumpr imento de suas f inal idades, a Un ivers idade 
obedecerá aos princípios de respeito à d ignidade da pessoa e aos seu* direitos 
fundamenta is , proscrevendo o t ra tamento desigual por mot ivo de cmvicçao í i lo-

• «ófica, política ou rel igiosa e por preconceito de classe e raça. 

T Í T U L O I I : 
Da Constituição da Universidade 

C A P I T U L O I 
Dos Institutos e das Faculdades 

Ar t i go 4.°: A Univers idade, como u m todo orgânico, é conF'ituída por 
. Ins t i tu tos e por Facu ldade def inidos pelo conjunto de seus Departamentos bem 
como.por suas autarquias e órgãos complementares . 

A r t i go 5 ° : Os Inst i tutos, responsáveis pelo ensino e pela pc-o/iisa nas 
respectivas áreas de conhecimento, são os seguintes: 

1 — Inst i tuto de B io l og ia 
2 — Inst i tuto de Física 
3 — Inst i tuto de Química 
4 — Inst i tuto de Matemática, Estatística e Ciências da Computa Ç R O 
5 — Ins t i tu to de F i l oso f ia e Ciências H u m a n a s 
6 — Inst i tuto de Ar tes 
7 — Inst i tuto de Let ras 
8 — Inst i tuto de Geo-Ciências 
I l .o — Além do previsto no Ar t i go 2.o, é da competência dos I n s 

t i tutos : 
I — promover e desenvolver at iv idades de pesquisa c i en t i l i ca e a produ-

' cão de pensamento o r i g ina l ; 
I I — m in i s t r a r o ensino do cic lo básico para toda a Univers idade ; 

I I I — m in i s t r a r os cursos de graduação que lhes competem; 
I V — m i n i s t r a r cursos de pós-graduação; * 
V — m i n i s t r a r cursos de especialização, aperfejpsamento e extensão; 

V I — prop ic iar colaboração técnica, científica e didática às demais u n i 
dades d a Univers idade, bem como, mediante convênio, assistência 
da mesma natureza a entidades públicas e pr i vadas . 

§ 2.0 — Os Inst i tutos a m d a não instalados o serão n a medida do de
senvolv imento da Univers idade, das disponibi l idades f inance iras e n a forma da 
legislação vigente. 

A r t i go 6.o — As Faculdades, responsáveis pelo ensino e pela wesqtiisa 
nas áreas respectivas de formação prof iss ional , def inidas pelo conjunío cie seus 
Departamentos, são as seguintes: 

1 — Faculdade de Ciências Médicas 
2 — Facu ldade de Tecnologia de A l imentos 
3 — Faculdade de Engenhar i a de Camp inas 
4 — Facu ldade de Tecnolog ia Química 
5 — Faculdade de Ag ronomia 
6 — Facu ldade de Educação 
7 — Facu ldade de Odontolog ia de P i r a c i c a b a 
8 — Facu ldade de Engenhar i a de L i m e i r a 
§ l.o — A l é m do previsto no Ar t i go 2.o, compete às Facu ldades : 

I — promover e desenvolver at iv idades de pesquisa c ient i f i ca : 
I I — m in i s t r a r o ensino do ciclo prof iss ional da graduação que l h o s com

pete; 
I I I — m in i s t r a r cursos de pós-graduação; 
I V — m in i s t r a r cursos de especialização, de aperfeiçoamento e de ex

tensão; 
V — prop ic iar colaboração técnica, c ient i f i ca e didática às demais u n i 

dades da Univers idade, bem como, mediante convénio, as;:i:-í< nc ia 
da mesma natureza a entidades públicas e pr ivadas; 

VI» — colaborar no ensino dos Colégios Técnicos. 
§ 2.o — Os Inst i tutos e Faculdades, enumerados nos Art igos 5.0 e 6,o, 

definirão e m seus regimentos a respectiva es t rutura didática, científica e a d m i 
n i s t ra t i va . 

i 3.o — A s Faculdades a inda não insta ladas o serão n a meuida do de
senvolv imento da Univers idade, das disponibi l idades fnanceras e n a forma da l e 
gislação vigente. . , . 

A r t i go 7.o — Os cursos de graduação da Univers idade sao minis t rados 
sob a responsabi l idade dos seguintes Inst i tutos e Faculdades : 

1 — No Ins t i tuto de B i o l o g i a : 
a) Bachare lado em Ciências Biológicas. 

2 — Inst i tuto de Física: 
a) Bachare lado em Física. 

3 — N o Inst i tuto de Química: 
a) Bachare lado em Química. 

4 — No Inst i tuto de Matemática, Estatística e Ciências da C o m p u 
tação: 
a) Bachare lado e m Matemática; 
b) Bachare lado em Estatítsica; 
c> Bachare l ado e m Ciências da Computação. 

5 — No Inst i tuto de F i l oso f ia e Ciências H u m a n a s : 
a) Bachare lado em F i loso f ia ; 
b) Bachare lado em Economia e P lane jamento ; 
c) Bachare lado e m Administração; 
d) Bachare lado em Antropo log ia : 
e) Bachare lado em Ciências Socia is ; 
f) Bachare lado e m Linguística. 

6 — No Inst i tuto de A r t e s : 
a) Bachare lado em Ar t es . 

7 — No Inst i tuto de L e t r a s : 
a) Bachare lado em Le t ras . 

8 — No Ins t i tuto de Geo-Ciências: 
a) Bachare lado em Geo-Ciências. 

9 — N a Facu ldade de Ciências Médicas: 
a) M e d i c i n a ; 
b) Saúde Pública; 
c) En f e rmagem. 

10 — N a Facu ldade de Tecnolog ia de A l imen tos : 
a) Engenhar i a Tecnológica de A l imentos . 

11 — N a Facu ldade de E n g e n h a r i a de C a m p i n a s : 
a) E n g e n h a r i a Mecânica; 
b) E n g e n h a r i a Elétrica; 
o E n g e n h a r i a de Produção. 

12 — N a Facu ldade de Tecnolog ia Química: _ 
a) Química Indus t r i a l ; 
b) E n g e n h a r i a Química. 

13 — N a Facu ldade de Ag r onom ia : 
a» A g r o n o m i a . 

14 — N a Facu ldade 'de Educação: 
a) Bachare lado e L i c enc i a tu ra e m Pedagog ia . 
b) L i c enc i a tu ra para todos os cursos de Bachare lado min is t rados 

pelos Inst i tutos . 
15 — N a Facu ldade de Odonto log ia de P i r a c i c a b a : 

a) Odonto log ia . 
16 — N a Facu ldade de E n g e n h a r i a de L i m e i r a : 

a) E n g e n h a r i a Mecânica; 
b) E n g e n h a r i a C i v i l . 

A r t i go 8.° — A Univers idade manterá cursos técnicos de nível coleg ia l . 
A r t i g o 9.° — A Univers idade poderá cr iar , novos Inst i tutos e F a c u l 

dades, bem como outros cursos de graduação, n a medida das necessid ôes do 
país por deliberação do Conse lho Universitário, med iante alteração dos presen
tes estatutos 


